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A Suzano, maior produtora 
mundial de celulose 
e referência global na 
fabricação de bioprodutos 
desenvolvidos a partir do 
eucalipto, a Organização 
Internacional do Trabalho 
(OIT) e o Pacto Global 
da ONU – Rede Brasil 
celebraram, na última 
semana, uma parceria 
estratégica para impulsionar 
a agenda de proteção aos 
direitos humanos no setor 
florestal. A assinatura da 
parceria foi realizada durante 
reunião institucional no 
Escritório da OIT no Brasil, 
em Brasília.
A iniciativa consolida uma 
agenda conjunta iniciada em 
2024 com foco em padrões 
mais elevados de trabalho 
decente, práticas diligentes 
em direitos humanos e 
cadeias produtivas mais 
responsáveis, e marca 
a transição de projetos-
piloto para uma abordagem 
sistêmica, com potencial de 
estabelecer referências para 
o setor no Brasil. A parceria 
combina ainda a expertise 
internacional da OIT em 
temas do mundo do trabalho, 
a articulação empresarial do 
Pacto Global e a capacidade 
de implementação em escala 
da Suzano.
Entre os principais avanços já 
alcançados estão a criação do 
Grupo de Trabalho Florestal 
em Direitos Humanos, a 
implementação-piloto de um 
mecanismo independente de 
escuta, consulta e remediação 
para trabalhadores da cadeia 
florestal, além de ações de 
capacitação de empresas, 
fornecedores e agentes 
públicos. Os resultados 
demonstram a eficácia do 
diálogo social estruturado 
como ferramenta de gestão 

de riscos trabalhistas e 
fortalecimento das práticas 
diligentes em direitos 
humanos.
Para Malu Pinto, vice-
presidente executiva 
de Sustentabilidade, 
Comunicação e Marca da 
Suzano, a parceria representa 
um passo decisivo para a 
transformação estrutural do 
setor. “A agenda de Direitos 
Humanos exige escuta ativa, 
diálogo contínuo e construção 
coletiva. Ao unirmos os 
organismos multilaterais 
e o setor empresarial, 
conseguimos sair do campo 
da intenção e avançar para 
soluções concretas, capazes 
de promover a dignidade 
dos trabalhadores, capazes 
de reduzir riscos materiais, 
proteger a continuidade 
operacional e gerar valor 
sustentável para o negócio e 
para toda a cadeia”, afirmou.
Segundo Vinícius Pinheiro, 
diretor do Escritório da OIT 
para o Brasil, a iniciativa 

reforça o papel do diálogo 
social tripartite e da 
cooperação institucional 
na promoção do trabalho 
decente. “Esta parceria 
demonstra como empresas, 
organismos internacionais e 
representantes do mundo do 
trabalho podem construir, 
juntos, iniciativas inovadoras 
e alinhadas aos padrões 
internacionais, gerando 
soluções replicáveis para 
enfrentar desafios complexos 
nas cadeias produtivas”, 
destacou o diretor.
Já Guilherme Xavier, diretor 
executivo do Pacto Global 
da ONU – Rede Brasil, 
ressaltou o potencial da 
colaboração para elevar o 
engajamento empresarial 
no tema. “Ao unir liderança 
corporativa, padrões globais 
e articulação multissetorial, 
essa parceria contribui para 
acelerar a incorporação 
dos direitos humanos no 
centro da estratégia das 
empresas, fortalecendo 

a sustentabilidade e a 
competitividade do setor 
florestal”, afirmou.
PACTO SETORIAL 

A agenda para 2026 prevê a 
consolidação do mecanismo 
de escuta em uma Plataforma 
de Diálogo Social em 
Cadeias Produtivas, com 
governança independente e 
arquitetura escalável, além do 
fortalecimento contínuo do 
Grupo de Trabalho Florestal 
e do lançamento de um pacto 
setorial voltado à proteção 
dos direitos humanos e ao 
trabalho decente.
Com a iniciativa, Suzano, 
OIT e Pacto Global 
reafirmam seu compromisso 
com a promoção do trabalho 
decente, a antecipação 
e mitigação de riscos 
trabalhistas, regulatórios 
e padrões globais e o 
fortalecimento de modelos 
de desenvolvimento que 
conciliam competitividade, 
responsabilidade social e 
respeito aos direitos humanos.

Setor florestal 

Suzano, OIT e Pacto Global selam parceria 
para fortalecer agenda de proteção aos 
direitos humanos e ao trabalho decente
Iniciativa consolida agenda estratégica multissetorial, com 
ênfase em diálogo social, devida diligência em direitos 
humanos e cadeias produtivas mais responsáveis

Representantes da Suzano, da OIT e do Pacto Global, durante a celebração da parceria, em Brasília

DIVULGAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO – MA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 07/2026

 
ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE JUNCO DO MARANHÃO , ESTADO DO MARANHÃO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE , nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, torna público que tem interesse em realizar a contratação de empresa para 
o FORNECIMENTO DE KITS DE HIGIENE BUCAL PESSOAL INFANTIL PARA O PSE - 
PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA, AÇÃO REALIZADA PELA SECRETARIA DE SAÚDE, 
PARA SER DISTRIBUÍDOS AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE JUNCO do Maranhão /MA, 
na forma descritiva e requisitos constantes no Aviso/Edital e anexos. Considerando o expos-
to e a intenção de realização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto 
acima especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a 
contar dessa publicação. A proposta de Preços deverá ser entregue até às 17:00hs (dezes-
sete horas) do dia 02/06/2026, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Junco 
do Maranhão -MA, situada a Rua Valmir Araujo, nº 11, Centro, Junco do Maranhão /MA, 
em dias uteis ou pelo E-mail: prefjundomaranhao@hotmail.com. O edital/aviso e anexos da 
Dispensa de Licitação estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª 
feira, no horário das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs ás 17:00hs e no sitio oficial deste 
poder executivo (https://www.juncodomaranhao.ma.gov.br/portal/index.php), onde poderão 
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço 
e/ou pelo e-mail informado. Junco do Maranhão – MA, 27 DE MAIO DE 2026. JUNCO DO 
MARANHÃO – MA. Fabiana Castro Nunes -Secretária de Saúde.   

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRINZAL/MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº  007/2026. O Município 
de Mirinzal/MA, por meio da Secretaria de Assistência Social, avisa aos in-
teressados que realizará Licitação na seguinte modalidade e condições. Mo-
dalidade:  Pregão Eletrônico.  Modo de disputa: Aberto.  Tipo de licitação: 
menor preço por lote, que será regida pela Lei nº 14.133/21 e Decreto Munici-
pal nº 003/2025. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTU-
RA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍ-
PIO DE MIRINZAL/MA. Data e horário do início da disputa: 02 de junho de 
2026, às 14h30min (quatorze horas e trinta minutos). Site para realização do 
Pregão:  www.licitanet.com.br. Poderão participar deste Pregão os interessa-
dos que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação e as empresas 
definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
equiparadas, especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. 
Meios de disponibilização do edital: no site do LICITANET (www.licitanet.com.
br),PORTAL DA TRANSPARÊNCIA  (https://mirinzal.ma.gov.br/),PNCP: ht-
tps://www.gov.br/pncp/pt-br  Maiores informações poderão ser obtidas nos dias 
de expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município 
de Mirinzal/MA, ou ainda através do e-mail: prefeituramirinzal@hotmail.com. 
Mirinzal /MA, 15 de maio de 2026. Adenólia Pires Silva Ribeiro. Secretária Mu-
nicipal de Assistência Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA   ELETRÔNICA Nº 09/2026. 
O Município de Grajaú - Estado do Maranhão, por intermédio da Se-
cretaria Municipal de Educação, torna público, que promoverá licitação 
na modalidade Concorrência Eletrônica. OBJETO: Contratação de em-
presa especializada em engenharia para execução de obras e serviços 
de reforma e adequação das escolas da rede municipal de ensino nas 
zonas urbana e rural do município de Grajaú/MA. Data da Realização 
da Concorrência: 16 de junho de 2026, às 09:00 horas. Edital: O pre-
sente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: 
Portal da Transparência do município: https://www.grajau.ma.gov.br/, 
poderá ser solicitado através do e-mail: cplgrajau.maranhao@gmail.
com, Portal de Compras: https://www.licitagrajauma.com.br/, PNCP: 
www.gov.br/pncp, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Li-
citação, localizado no Palácio Sirino Rodrigues, Rua Patrocínio Jorge, 
nº 05 – Centro – Grajaú/MA – CEP: 65.940-000. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal 
nº 400/2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações poste-
riores das referidas normas. Grajaú – MA, 27 de maio de 2026. Ediane 
Resplandes Araújo Bonfim - Secretária Municipal de Educação. Portaria 
nº. 175/2025-Gab

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRINZAL/MA

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026. O Município 
de Mirinzal/MA, por meio da por meio da Secretaria de Saúde, torna público 
que o certame denominado PREGÃO ELETRÔNICO Nº  006/2026  cujo ob-
jeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DE-
DETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO/DESINFECÇÃO, DESALOJA-
MENTO DE POMBOS E MORCEGOS, LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS (CAIXA 
D’ÁGUA), SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DO MUNICÍPIO DE 
MIRINZAL/MA, com abertura programada para o dia 02 de junho de 2026, às 
09h30min (nove horas e trinta minutos) ficará transferida para o dia 12 de ju-
nho de 2026 às 09h30min (nove horas e trinta minutos). Motivo: Atraso na 
publicação no Portal Nacional de Compras Públicas. Site para realização 
do Pregão: www.licitanet.com.br. Poderão participar deste Pregão os interes-
sados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação e as empresas 
definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
equiparadas, especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. 
Meios de disponibilização do edital: no site do LICITANET (www.licitanet.com.
br),PORTAL DA TRANSPARÊNCIA  (https://mirinzal.ma.gov.br/),PNCP: ht-
tps://www.gov.br/pncp/pt-br  Maiores informações poderão ser obtidas nos dias 
de expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município 
de Mirinzal/MA, ou ainda através do e-mail: prefeituramirinzal@hotmail.com. 
Mirinzal /MA, 26 de maio de 2026. Tárcio de França Macedo. Secretário Muni-
cipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
CNPJ n° 06.113.690/0001-71

AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 06/2026 – CPL/PMSDM
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de servi-
ços de recuperação de ruas, meio fios e sarjetas.
SITUAÇÃO: Anteriormente marcada para o dia 22/06/2026 às 08h30min, 
a presente licitação fica ADIADA até ulterior deliberação em razão de 
cunho administrativo.
Local de Realização: Portal Licita SDM – www.licitasaodomingosma.
com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomara-
nhao.ma.gov.br ou pelo www.licitasaodomingosma.com.br e www.pncp.
gov.br

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de maio de 2026.
Jorges Fran Costa Ramalho Silva

Pregoeiro

Segunda Vara de Santa Helena cadastra 
profissionais da advocacia para atuar na comarca
Dativos e Curadores Especiais atuarão no biênio 2026-2027

A 2ª Vara da Comarca de Santa 
Helena abriu inscrições para 
cadastramento de Advogados 
Dativos e Curadores Especiais 
para atuarem no biênio 2026-
2027.
A habilitação é destinada a 
profissionais da advocacia 
regularmente inscritos na 
Ordem dos Advogados 
do Brasil, que formarão 
um cadastro para atuação 
como defensores dativos 
ou curadores especiais nos 
processos na vara.
As inscrições podem ser 
realizadas até o dia 29 de maio, 
exclusivamente pelo endereço 
eletrônico institucional: vara2_
shel@tjma.jus.br.
DISPONIBILIDADE
No ato da inscrição, o 
advogado ou advogada deverá 
indicar: Nome completo, 

número de inscrição na OAB/
MA, endereço profissional, 
telefone de contato 
(preferencialmente com 
WhatsApp), correio eletrônico 
profissional e área de atuação 
profissional (cível, criminal e/
ou tribunal do júri).
O profissional deverá indicar 
no campo “Assunto” do 
e-mail: “Cadastro Advogado 
- PORTARIA-TJ 15462026”. 
Dúvidas sobre a inscrição 
podem ser esclarecidas pelo 
telefone: (98) 2055-4222.
Poderão requerer habilitação 
profissionais com inscrição 
ativa, principal ou suplementar, 
na Seccional da OAB/MA; 
que não possuam sanções 
disciplinares vigentes e que 
possuam disponibilidade para 
comparecimento pessoal aos 
atos judiciais.

NOMEAÇÃO E 
HONORÁRIOS
O cadastro não gera direito 
subjetivo à nomeação, ficando 
a critério da 2ª Vara a análise 
de cada caso. O advogado 
nomeado deverá manifestar 
aceitação no prazo de 48 
horas, contado da ciência da 
nomeação.
A nomeação dos advogados 
cadastrados seguirá, 
preferencialmente, a ordem 
sucessiva pela data de 
recebimento dos pedidos, 
ressalvada a especialidade da 
matéria ou peculiaridade do 
caso concreto.
O pagamento dos honorários 
será de responsabilidade do 
Estado do Maranhão, fixados 
judicialmente com base em 
percentual do valor indicado 
na Tabela de Honorários da 

OAB/MA, considerando o zelo 
profissional, a complexidade 
da causa e a impossibilidade 
de onerar demais os cofres 
públicos
PORTARIA
Na Portaria - 1546/2026, o juiz 
Matheus Coelho Mesquita, 
titular da 2ª Vara de Santa 
Helena, informou que a 
insuficiência ou ausência de 
profissionais da Defensoria 
Pública impõe a necessidade 
de nomeação de profissionais 
da advocacia para atuarem em 
processos cíveis e criminais.
O juiz considerou, ainda, a 
necessidade de estabelecimento 
de critérios objetivos, 
impessoais e transparentes 
para a formação de cadastro de 
profissionais aptos ao exercício 
da função pública na 2ª Vara da 
Comarca de Santa Helena.


